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TERMO DE CONTRATO nº 47/2021 
Pregão presencial 31/2021 

 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE EUCLIDES DA 
CUNHA PAULISTA E GILMAR DOS SANTOS E CIA LTDA. 
 
Pelo presente instrumento contratual, presentes as partes, de um lado o MUNICIPIO DE EUCLIDES DA 
CUNHA PAULISTA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 67.662.437/0001-61, com sede na Avenida Antonio 
Joaquim Mano, 02, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Domingos Mente Lopes, 
Engenheiro Agrônomo, brasileiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 43.302.177-9/-SSP/SP 
inscrito no CPF/MF SOB nº 353.628.898-77 residente e domiciliado a Rua Anestor Frederico Vicensotto, 
1622  em Euclides da Cunha Paulista, estado de São Paulo, doravante denominada COMPRADORA e, 
por outro lado a empresa GILMAR DOS SANTOS E CIA LTDA, com sede à Rua Duque de  Caxias, 
nº819, sala 01,  Bairro Centro, Cep 87.890-000, na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, cadastrada 
no CNPJ sob nº 09.629.918/0001-79, neste ato representada pelo senhor Gilmar dos Santos,x portador 
da Cédula de Identidade (RG) nº 4.334.012-3 SSP-SP, CPF/MF sob nº615.226.279-87,doravante 
denominada VENDEDORA que em razão da proposta vencedora dos itens 01, 02, 03 e 04 do Pregão nº 
31/2021  já Homologado e Adjudicado pelo Prefeito Municipal, celebram entre si, o presente instrumento 
contratual, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 
Constitui o objeto do referido contrato a execução de SERVIÇOS DE PROVEDOR PARA CONEXÃO À 
INTERNET, conforme especificações constantes do Anexo I (especificações técnicas), conforme 
Anexos e proposta da Contratada, constantes no Processo de Licitação Pregão nº.31/2021,  
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 

 
UNID. 

 
QUANT. 
TOTAL /12 
MESES 

 
VALOR MENSAL 

1 FORNECIMENTO DE INTERNET FIBRA ÓTICA 
100 MBPS 

UND 360 R$ 96,00 

2 FORNECIMENTO DE INTERNET FIBRA ÓTICA 
300 MBPS 

UND 48 R$ 225,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE REDE 

UND 100 R$ 215,00 

4 FORNECIMENTO DE INTERNET VIA RÁDIO EM 
ÁREAS RURAIS, INSTALAÇÃO INCLUSA. 

UND 72 R$ 70,00 

                                                                                                                             Totalizando: R$71.900,00  
CLÁUSULA SEGUNDA 
Da Forma de Execução 

 
Os serviços que trata a Cláusula anterior serão executados em conformidade com os Anexos constantes 
no Processo de Licitação Pregão n.º 31/2021 sendo certo que serão acompanhados e fiscalizados pela 
Contratante e fica designado o servidor Jonatas Alves Carvalho, RG 41.975.977-3 e CPF 
336.707.128,04 pelo acompanhamento da execução contratual. 
  
 
Parágrafo Segundo: Os valores poderão ser reajustados pelo IGPM- FGV (Índice Geral de Preços de 
Mercado da Fundação Getúlio Vargas), ou outro  que venha a substituí-lo, somente após o transcurso 
de 12 meses, portando, se houver renovação contratual. 

 
Parágrafo Terceiro: Havendo atraso na efetivação do pagamento, será atualizado através do índice da 
poupança relacionada com o período em atraso. 
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CLÁUSULA QUARTA 
Da Vigência 
A vigência do presente contrato terá início em 16 de Julho de 2021 e seu término em 15 de Julho de 
2022 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
Da Dotação Orçamentária 
A presente despesa onerará os elementos econômicos constantes do orçamento vigente. 
 
02.01.02 ADMINISTRAÇÃO 

Funcional: 041220002.2.004000 – Manutenção do departamento administrativo 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 
Despesa: 317 
Fonte de recurso: 01 
 

02.03 EDUCAÇÃO E CULTURA 
02.03.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

Funcional: 123610004.2.013000 – Manutenção do ensino fundamental 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 
Despesa: 10381 
Fonte de recurso: 05 

 
02.04 SAUDE 
02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Funcional: 103010024.2.039000 – Manutenção do departamento de saude 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 
Despesa: 1738 
Fonte de recurso: 02 

 
Funcional: 103010024.2.039000 – Manutenção do departamento de saude 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 
Despesa: 1802 
Fonte de recurso: 05 

 
02.07 ASSISTENCIA SOCIAL 
02.07.01 FUNDO MUNIC DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Funcional: 082430020.2.031000 – Manutenção programa social a criança e adolescente 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 
Despesa: 2845 
Fonte de recurso: 05 

 
02.07 ASSISTENCIA SOCIAL 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional: 082440021.2.032000 – Manutenção do serviço social geral 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 
Despesa: 3008 
Fonte de recurso: 01 

 
02.07 ASSISTENCIA SOCIAL 
02.07.03 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL A FAMILIA 

Funcional: 082440020.2.035000 – Manutenção do programa de proteção social a familia 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 
Despesa: 3252 
Fonte de recurso: 05 

 
Categoria da Despesa: 3.3.90.39.00.0000 – outros serviços de terceiro pessoa juridica 
Despesa: 3284 
Fonte de recurso: 05 
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CLÁUSULA SEXTA 
Dos Direitos, Responsabilidades, Penalidades e Multas: 
 
                  Parágrafo Primeiro: São direitos da Contratante: 

 

I – acompanhar a realização do objeto; 
 

II – solicitar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato; 
 

Parágrafo Segundo: São obrigações da Contratante: 

 

I – efetuar o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 
 

II – fornecer todas as orientações e documentos, sanar as dúvidas relacionadas ao objeto 

deste contrato. 

 
Parágrafo Terceiro: São direitos da Contratada: 

 

I – receber o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 
 

II – solicitar documentos, orientações etc., relacionados ao objeto deste contrato. 
 

Parágrafo Quarto: São obrigações da Contratada: 

 

I – executar o objeto deste contrato, em conformidade com o Edital e Anexos, bem como a 

proposta por ela apresentada, principalmente no que se refere à qualidade dos serviços; 

 

II – prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela Contratante; 
 

III – aceitar a alteração no objeto do contrato por parte da Contratante, desde que dentro 

do limite legal, logicamente que se adequando os custos provenientes da dita alteração. 

 
Parágrafo Quinto: Mediante a inexecução total ou parcial do contrato, sem justificativa 

procedente, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes 

sanções: 

 

I. – advertência; 
 

II. – multa de até: 10% (dez por cento) para inexecução parcial, 20 (vinte por cento) para 

inexecução total, ambas sobre o valor total do contrato e juro de 0,33% (trinta e três 

centésimos) por dia de atraso na execução dos serviços, este último, sobre a parcela 

devida; 

 

III. – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

 

IV. – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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Dos Casos de Rescisão 
Poderá haver rescisão contratual por ambas as partes, desde que ocorra uma ou mais das seguintes 

situações: 

 

I) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 

II) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

 

III) – a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

 

IV) – o atraso injustificado no início do serviço; 
 

V) – paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 
 

VI) – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, 

a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem o 

expresso conhecimento da outra parte; 

 

VII) – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

VIII) –  o  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  pela 

Contratante; 
 

IX) – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 

X) – a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado; 
 

XI) – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturação da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

 

XII) – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

XIII) – a supressão por parte da Contratante dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite legal permitido, ou seja, 25% (vinte c cinco por cento); 

 

XIV) – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo; 

 

XV) – o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Contratante, 

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de  suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 
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XVI) – a não liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para execução 

do serviço; 

 

XVII) – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

 

XVIII) - descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA 
Do Reconhecimento dos Direitos da Administração 

 
Reconhece desde já a Contratada, os direitos da Contratante, nos casos de rescisão administrativa, prevista 
no Artigo 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA 
Do Recebimento do Objeto 

 
O objeto da licitação será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para verificação da 
conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de 30 (trinta dias) dias úteis, sem prejuízo da 
garantia. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Da Vinculação 
Este contrato está vinculado ao Processo de Licitação Pregão n.º 31/2021 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
Das Legislações Aplicáveis 

 
Será aplicada à execução deste contrato a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, bem como legislações 
específicas aos casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
Da Obrigação da Contratada (Compatibilidade, Habilitação e Qualificação) 

 
Assume a Contratada, a responsabilidade de se manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo de Licitação – Pregão n.º 31/2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
Alteração Contratual 

 
Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas 
Leis n.ºs. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 

 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que 
poderão ultrapassar o limite indicado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 
Fiscalização 

 
A CONTRATANTE manterá profissional legalmente habilitado para acompanhar a execução/entrega do 
objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda 
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a verificação de todas as características, para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para 
o RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO, mantendo tudo devidamente anotado. 

 
 

Parágrafo Primeiro: Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de 
empresas especializadas para a execução deste mister. 

 
Parágrafo Segundo: A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui 
qualquer obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 
Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Teodoro Sampaio SP, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e uma só forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo descritas. 
 
 
Euclides da Cunha Paulista, 16 de Julho de 2021. 
 
 
 

________________________________________ 

MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 

DOMINGOS MENTE LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
GILMAR DOS SANTOS E CIA LTDA  
CONTATADA 
GILMAR DOS SANTOS  
Represente Legal 
 
 
 

 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________ 
 
_______________________________ 
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Termo de ciência e notificação 
 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 

CONTRATADO: GILMAR DOS SANTOS E CIA LTDA 

CONTRATO Nº 47/2021 

OBJETO: Contratação de serviços de provedor para conexão a internet. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   – 194.445  Rodrigo Cesar  Baptista Linhares /SP 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Euclides da Cunha Paulista, 16 de Julho de 2021. 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME :Pregão Presencial 31/2021 

Nome: DOMINGOS MENTE LOPES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 353.628.898-77    

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Gilmar dos Santos 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 615.226.279-87 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: DOMINGOS MENTE LOPES 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF:353.628.898-77  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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